
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE MODERNIZAÇÃO E APOIO À PRODUÇÃO

ATA2 ASSESSORIA
Informação nº 28/2025/ATA2-ASS/CGPROMAQ/SPOA-MAPA/SE/MAPA
INTERESSADO: COORDENAÇÃO-GERAL DE AQUISIÇÕES - CGAQ., EDSON MARQUES
FILHO
Assunto:  Prestação de subsídios formais ao Pregoeiro - Esclarecimento 10 -
TRACBEL. (SEI nº 49095051)
 

Ao Pregoeiro:
 
Prestando subsídios à decisão do Pregoeiro, conforme art. 17, inciso II,

do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, esclarecemos que:
 

a) Conforme disposto no item 9.30, é obrigatória a apresentação
de Atestado(s) de Capacidade Técnica que comprove(m) a
experiência do licitante na entrega de bens ou na prestação de
serviços de natureza e complexidade similares ao objeto licitado,
na quantidade mínima de 50% do quantitativo do item para o
qual o licitante for declarado vencedor. Por oportuno, o item
9.30.1 diz respeito à necessidade de comprovação do(s)
referido(s) atestado(s). Havendo dúvida quanto à autenticidade
ou procedência do(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica, a
Comissão de Contratação ou o Pregoeiro poderão, em diligência,
exigir documentação complementar, como cópias das notas
fiscais correlatas, para a confirmação da efetiva execução
contratual. Portanto, as notas fiscais não substituem o(s)
atestado(s) de capacidade técnica.

 
Ao conhecimento do pregoeiro e posteriores encaminhamentos,

conforme art. 23, §1º do regulamento do pregão (D. 10.024/2019)[1]

 
 

Atenciosamente,
 

LINDOMAR CALDEIRA EVANGELISTA
Integrante Administrativo

 
RODRIGO DE LIRA VARELA RODRIGUES

Integrante Técnico
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KETYANE EVELIN COSTA KIMA
Integrante Técnico

 
FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO

Equipe de Planejamento da Contratação

____________________________

[1] Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio
eletrônico, na forma do edital.§ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo
de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo de Lira Varela Rodrigues,
Integrante Técnico, em 17/12/2025, às 17:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Ketyane Evelin Costa Lima,
Integrante Técnico, em 17/12/2025, às 18:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LINDOMAR CALDEIRA EVANGELISTA,
Assistente, em 17/12/2025, às 21:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MAGALHAES SOARES
PINTO, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, em
18/12/2025, às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 49116162 e o código CRC 994EB183.

Referência: Processo nº 21000.042507/2025-77 SEI nº 49116162
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